
 

 
 

RESOLUÇÃO – PPGEP-FCT Nº 04.1/2023 

 

Determina as regras para o Exame de Qualificação 

dos discentes do Programa de Pós-graduação em 

Engenharia de Produção. 

 

 

 
A Coordenadoria do Programa de Pós-graduação em Engenharia de 

Produção (PPGEP) da Faculdade de Ciências e Tecnologia (FCT) da Universidade Federal de Goiás 

(UFG), no uso de suas atribuições, 

 
 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Normatizar as regras para o Exame de Qualificação a ser realizado pelos 

discentes do Programa. 

 
 

Art. 2º O Exame de Qualificação é uma atividade curricular obrigatória do 

PPGEP e faz parte dos requisitos necessários para a obtenção do título de Mestre em Engenharia de 

Produção. 

 
 

Art. 3º Conforme o Regulamento do Programa de Pós-graduação em Engenharia 

de Produção, Resolução CEPEC Nº 1621/2018, Art. 40, o Exame de Qualificação obedecerá aos 

seguintes critérios: 

I- a Comissão Examinadora deverá ser composta por, no mínimo, três 

docentes/pesquisadores internos ou externos ao Programa, com aprovação 

na CPG; 

II- o exame de qualificação deverá ocorrer com um prazo máximo de dezoito 

(18) meses;  

III- o processo no SEI deverá ser encaminhado à Secretaria do Programa de Pós-

graduação em Engenharia de Produção com no mínimo vinte dias de 

antecedência à data do agendamento da apresentação pelo orientador(a);  

 



 

 
 

IV- o exame de qualificação somente poderá ser realizado após o cumprimento 

de todos os créditos em disciplinas, conforme discriminado nos incisos I e 

II do Art. 28 deste Regulamento; 

V- os conteúdos mínimos constantes no texto de qualificação serão 

estabelecidos em normas específicas do Programa de Pós-graduação em 

Engenharia de Produção; 

VI- no caso de reprovação, o estudante deverá realizar um novo exame de 

qualificação no prazo de até trinta (30) dias, considerando também a decisão 

devidamente registrada em ata pela comissão examinadora e incorporando 

as sugestões feitas durante o primeiro exame. 

 
 

Art. 4º O texto de qualificação, quando for o caso, deverá ter sido submetido e 

aceito pelo Comitê de Ética. 

 
 

Art. 5º Entende-se por texto de qualificação o plano geral da pesquisa que se 

pretende desenvolver com o conteúdo alinhado à área de concentração do Programa e que deve conter 

elementos pré-textuais, textuais e pós-textuais. 

§ 1º Os elementos pré-textuais mínimos são compostos por: folha de capa, 

folha de rosto e sumário. 

§ 2º Os elementos textuais mínimos devem ser compostos por: 

a) Título, resumo e palavras-chave; 

b) Introdução, contendo a contextualização e a delimitação do problema de 

pesquisa sendo investigado; 

c) Objetivos, subdivididos em geral e específicos; 

d) Justificativa; 

e) Referencial teórico preliminar; 

f) Método da pesquisa; 

g) Resultados esperados; 

h) Referências. 

§ 3º Os elementos pós-textuais mínimos devem ser compostos pelos apêndices 

e anexos: TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido), questionários, roteiros de 

entrevistas, cronograma de execução e demais itens pertinentes para demonstrar a viabilidade de 

execução da pesquisa. 



 

 

§ 4º Os elementos citados nos parágrafos 1º a 3º deste artigo poderão sofrer 

adequações a critério do orientador, visando atender as especificidades da pesquisa em andamento. 

§ 5º O texto de qualificação (elementos pré-textuais, textuais e pós-textuais) 

deverá obedecer ao seguinte padrão: 

a) Formato do papel: A4; 

b) Orientação do papel: retrato; 

c) Margens: superior e esquerda com 3 cm e inferior e direita com 2 cm; 

e) Fonte: Times New Roman; 

f) Tamanho da fonte: 12 pontos; 

g) Alinhamento do texto: justificado; 

h) Espaçamento entre linhas: 1,5 ponto; 

i) Espaçamento entre caracteres: simples; 

j) As citações com mais de três linhas devem vir em destaque no corpo do texto, 

com recuo de 4 cm à direita, espaçamento entre linhas 1, fonte Times New Roman 10 pontos; 

l) As referências no corpo do parágrafo devem seguir o formato: Autor (ano), 

por exemplo, Slack et al. (2018), e as referências no final do parágrafo devem seguir o formato: 

(AUTOR, ano), por exemplo, (SLACK et al., 2018). 

m) Todos os títulos e subtítulos devem ser colocados em negrito e destacados nas 

páginas. As quebras de página devem ser utilizadas somente para iniciar um novo capítulo. 

n) Referências: devem ser listadas ao final dos elementos textuais e seguir a 

norma ABNT 6023. 

 

Art. 6º A Banca Examinadora de Qualificação será constituída por no mínimo 

três (3) membros. Podendo ter uma das seguintes configurações: 

a) o orientador, o co-corientador (se houver) e dois membros internos ao 

programa (não podendo ser considerado o co-orientador, se for o caso); 

b) o orientador, o co-corientador (se houver), um membro interno do programa 

(não podendo ser considerado o co-orientador, se for o caso) e um membro externo ao programa (não 

podendo ser considerado o co-orientador);  

c) o orientador, o co-corientador (se houver), dois membros externos ao 

programa (não podendo ser considerado o co-orientador), desde que um deles seja membro 

permanente de um programa de pós-graduação;    

 

 

 



 

 

§ 1º  No caso de o membro externo não pertencer ao quadro de um programa de 

pós-graduação, necessariamente deverá ser portador do grau de mínimo de mestre, com reconhecida 

competência científica no campo específico e avaliada pela CPG. 

§ 2º  Para todos os casos, deverá ser indicado 1 suplente. O Suplente deverá ser 

um docente, interno ou externo ao Programa, portador do grau de doutor; quando externo ao Programa, 

o docente precisa pertencer a outro Programa de Pós-graduação stricto sensu. 

Art. 7º Caberá ao discente a responsabilidade de reproduzir e entregar um 

exemplar do seu texto de qualificação a cada membro da Banca Examinadora, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias em relação à data do Exame, podendo o exemplar ser em meio digital 

mediante anuência do membro envolvido. 

 
 

Art. 8º Para homolocar a banca de qualificação. caberá ao orientador a 

responsabilidade de realizar os seguintes passos: 

a) Abrir no SEI o processo “Pós-Graduação Stricto Sensu: Bancas 

Examinadoras: Indicação e Atuação: Qualificação de Mestrado”; 

b) Incluir, preencher e assinar o formulário “Nomeação de Banca – Exame 

de Qualificação”. Neste formulário, o orientador deve colocar no campo “Local do Exame” onde a 

banca irá ocorrer; em caso de banca online, deverá colocar o link onde a banca acontecerá. No campo 

“Outros Membros, deverá ser colocado os suplentes e o coorientador, se for o caso. 

c) Incluir o texto final em formato digital da qualificação do discente – o 

mesmo enviado aos membros da banca. 

 

§ 1º  Após criar o processo SEI e incluir os documentos mencionados acima, o 

orientador deverá encaminhar à secretaria do programa via email o número do processo, respeitando o 

prazo de vinte dias de antecedência. 

 

 

Art. 9º No caso de haver membros da banca que participem por 

videoconferência, caberá ao discente a responsabilidade de fazer a reserva da sala e dos equipamentos 

necessários, bem como o agendamento dos testes de transmissão, no caso em que a banca ocorrerá 

no formato presencial. 

 

 

Art. 10º A composição da Banca de Qualificação deverá ser aprovada pela 

CPG. 

 

 

Art. 11º O funcionamento do Exame de Qualificação seguirá o seguinte rito: 

 

 



 

 

§ 1º O Presidente da banca examinadora será o orientador e, na sua ausência 

justificada, o coorientador ou, na inexistência deste, o coordenador do Programa ou outro membro da 

banca. 

§ 2º A abertura do Exame de Qualificação será feita pelo Presidente da banca 

que, em seguida, passará a palavra ao discente para a sua apresentação oral. 

§ 3º O discente fará uma apresentação oral do seu texto de qualificação perante 

a banca examinadora com duração de no mínimo vinte minutos e no máximo trinta minutos. 

§ 4º O Presidente da banca, em seguida, passará a palavra aos membros da 

banca, para que façam suas arguições sobre o trabalho do aluno. 

§ 5º O discente deverá responder às perguntas e sugestões dos membros da 

banca durante a arguição de cada membro. 

§ 6º Após a arguição de todos os membros da banca, o Presidente solicitará ao 

aluno e ao público que se ausentem da sala para que a banca delibere o resultado. 

§ 7º O resultado do Exame de Qualificação será expresso por uma das 

seguintes avaliações: “Aprovado” ou “Reprovado”. 

§ 8º Ao final, o Presidente solicitará ao aluno e ao público que retornem à sala 

para a proclamação do resultado. 

§ 9º Da sessão do Exame de Qualificação será lavrada uma ata que deverá ser 

assinada pelos membros da banca examinadora e pelo discente. 

§ 10º No caso de reprovação no Exame de Qualificação, o discente poderá 

apresentar um novo texto de qualificação, atendendo às sugestões da banca no prazo máximo de três 

meses. 

§ 11º No caso de uma segunda reprovação no Exame de Qualificação, o 

discente será desligado do Programa. 

 
 

Art. 12º Os casos omissos serão analisados e julgados pela CPG. 

 

 
Art. 13º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 
Aparecida de Goiânia, 18 de agosto de 2023. 

Diogo de Souza Rabelo 

Coordenador do PPGEP-FCT 


